
PROJETO DE LEI Nº  ____________ DE 2007
(Do Sr. HENRIQUE AFONSO de da Sra. JUSMARI OLIVEIRA)

Dispõe sobre a assistência à mãe e 
ao
filho  gerado  em  decorrência  de 
estupro.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Os crimes de estupro terão investigação e 
persecução penais prioritárias.

Art.  2º  Na  hipótese  de  estupro  devidamente 
comprovado e  reconhecido  em processo judicial,  com sentença transitada  em 
julgado, de que tenha resultado gravidez, deverá o Poder Público:

I – colocar gratuitamente à disposição da mulher toda  assistência social, 
psicológica, pré-natal e por ocasião do parto e puerpério;
II  –  orientar  e  encaminhar,  através  da  Defensoria  Pública,  os 
procedimentos de adoção, se assim for a vontade da mãe;
III – conceder à mãe que registre o recém nascido como seu e assuma o 
pátrio poder o benefício mensal  de um salário mínimo para reverter em 
assistência à criança até que complete dezoito anos.

 Art.  3º  O  pagamento  será  efetuado  pelos 
Conselhos dos
Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos oriundos do Fundo Nacional 
de Amparo à Criança e ao Adolescente.

 Art. 4º A fraude engendrada para caracterizar o 
estupro,  para qualquer finalidade, será punida com reclusão de um a quatro anos 
e multa, sem prejuízo da devolução da importância recebida de má-fé, corrigida 
monetariamente.

 Art. 5º As delegacias de polícia ficam obrigadas 
a informar às vítimas de estupro os direitos assegurados por esta lei, bem como 
as penalidades previstas em caso de fraude.

 Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  no  prazo  de 
noventa dias a
partir da data de sua publicação. *5
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 JUSTIFICATIVA

 Punir a criança com a morte por causa do 
estupro de seu pai é uma injustiça monstruosa. Mais monstruosa que o próprio 
estupro. Será justo que a mãe faça com o bebê o que nem o estuprador ousou 
fazer com ela: matá-la?

 Em setembro de 1998 os jornais noticiaram um trágico 
acontecimento.  Uma  menina  de  dez  anos,  de  iniciais  C.B.S.,  moradora  do 
município de Israelândia, GO, havia sofrido abuso sexual por dois idosos e estava 
grávida.

 Seus pais queriam que ela fizesse aborto.  O público 
ficou extremamente chocado, e com razão, com a monstruosidade de dois idosos 
abusarem de uma menina. No entanto, a imprensa desviou sistematicamente a 
atenção do bebê que a menina carregava no útero, e que não tinha culpa alguma 
de ter um pai estuprador. Inutilmente membros do Pró-Vida de Anápolis foram até 
Israelândia para dissuadir a família de abortar. Até mesmo um casal de Brasília já 
se havia oferecido para adotar o bebê tão logo ele nascesse. Apesar disso as 
forças da morte prevaleceram. No dia 3 de outubro de 1998, às 9h 30min, o bebê, 
que já tinha quatro meses, foi executado no Hospital de Jabaquara, São Paulo. 

 A equipe que fez o aborto disse que usou de uma micro 
cesariana, mas evitou (com razão) contar os detalhes. Vale a pena, porém, narrar 
o acontecido. Os “médicos” fizeram uma incisão no útero da menina e retiraram a 
criança ainda com vida e presa ao cordão umbilical. Seu coração estava batendo 
e seus olhinhos fitavam os olhos dos algozes. É bem provável que ela tenha 
respirado  e  chorado  e  que  fizeram então  os  médicos  um dos  procedimentos 
seguintes:
— asfixiaram o bebê contra a placenta;
— estrangularam o bebê;
— ou simplesmente cortaram seu cordão umbilical e jogaram-no na lata de lixo 

mais próxima, até que morresse.

 Entendemos que o  aborto é  mais monstruoso que o 
estupro.
Os  dois  idosos  foram  presos.  Não  sabemos  o  desfecho  do  julgamento,  mas 
certamente eles não receberam mais do que dez anos de reclusão, que é a pena 
máxima prevista para o estupro (Código Penal, art.  213). O bebê, porém, sem 
nenhum direito de defesa, foi condenado sumariamente à pena de morte. 

 Tal  assassínio  violou  frontalmente  um  princípio 
consagrado em nossa Constituição de que “nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado” (art. 5º - inciso XLV). *5
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 Desta vez a pena não apenas passou do pai  para o 
filho, mas foi aumentada: de pena de reclusão para pena de morte!
 

A simpatia que certas pessoas sentem pelo aborto em 
tal  caso  não  tem explicação  lógica,  mas  puramente  psicológica.  Sem se  dar 
conta, transfere-se a hediondez do crime para a criança inocente.

  Os Movimentos Pró-Vida que trabalham dia a dia em 
defesa  da  vida  intra-uterina,  já  conheceram  muitas  vítimas  de  estupro  que 
engravidaram e deram à luz. Todas elas são unânimes em dizer que estariam 
morrendo de remorsos se tivessem abortado. Choram só de pensar que alguma 
vez  cogitaram  em  abortar  seu  filho.  E,  para  decepção  dos  penalistas  que 
defendem o aborto  em tal  caso,  a convivência com a criança não perpetua a 
lembrança do estupro, mas serve de um doce remédio para a violência sofrida. 
Não se conhece um só caso em que uma vítima de estupro, após dar a luz, não 
se apaixonasse pela criança. 

 E mais: se no futuro, a mulher se casa e tem outros 
filhos, o filho do estupro costuma ser o preferido. Tal fato tem uma explicação 
simples na psicologia feminina: as mães se apegam de modo especial aos filhos 
que lhes deram maior trabalho.

 Nestas  breves  linhas  não  pretendemos  expor  os 
inúmeros exemplos de mulheres grávidas em razão de um estupro que confirmam 
as teses acima
expostas. Um fato, porém, incontestável, é que, em caso de estupro, o aborto é 
um agravante, e não a solução para o problema.

 A existência de uma não punição para o aborto em tal 
caso (art. 128 inciso II do Código Penal) é uma vergonha nacional. Aqueles que 
induzem uma
mulher violentada à prática do aborto deveriam ser condenados como autores de 
crime hediondo. 
 Isso  porque,  após  a  violência,  a  mulher  está 
psicologicamente abalada e terá dificuldade em resistir à sugestão dos aborteiros. 
Estes causarão, não apenas a morte do inocente, mas o aniquilamento psíquico 
da mãe, que carregará para sempre o trauma da morte do filho. É difícil imaginar 
algo  que  seja  mais  danoso  para  a  mulher  violentada  do  que  a  indescritível 
síndrome pós-aborto, capaz de levar muitas delas ao suicídio.

 O Estado é responsável pela segurança e convivência 
pacífica entre as pessoas. Diz expressamente o art. 7º do  Estatuto da Criança e 
do Adolescente: 

 “A criança  e  o  adolescente  têm  direito  à  
proteção à vida e à saúde mediante a efetivação 
de  políticas  sociais  públicas  que  permitam  o 
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nascimento”

 A  Norma  Técnica  do  Aborto  é  a  antítese  deste 
dispositivo legal. O Ministério da Saúde efetivou uma política pública com o fim de 
não permitir o nascimento de crianças, mas de abortá-las com o dinheiro público. 
E mais: discriminou as crianças em virtude do passado de seus ascendentes. As 
concebidas em um estupro passaram a deixar de gozar da proteção do Estado, 
em virtude de um ato arbitrário do Poder Executivo.

 O  presente  projeto  deseja  que  o  Estado  zele,  com 
ardor redobrado,  pelas crianças concebidas em tal situação. Ao invés de matá-
las, propõe assistí-las durante a gestação, parto e puerpério, providenciar adoção 
- se este for o desejo da mãe – e conceder um benefício mensal,  oriundo do 
Fundo Nacional  de  Amparo  à Criança e ao  Adolescente,  a  ser  pago até que 
complete dezoito anos.

 Fazemos  votos de que os defensores do aborto, que 
insistem tanto no direito de “decidir” da mulher, não obstem a presente proposição 
que auxilia àquelas que optam livremente por educar a criança. Rejeitar  este 
projeto seria condenar a vítima de estupro que não aceita matar o filho a educá-lo 
às suas próprias custas, sem nenhuma assistência do Estado. 

 Ao contrário da Norma Técnica do aborto, que abre as 
portas  para  a  falsificação  de  estupros  e  o  aborto  em série,  ao  requerer  tão-
somente  um  boletim  de  ocorrência  policial  como  “prova”  para  o  estupro,  a 
presente  proposição  exige  que  a  violência  seja  devidamente  comprovada  e 
reconhecida em processo judicial. 
 

De  maneira  alguma,  portanto,  bastará  a  simples 
palavra da mulher registrada em um boletim de ocorrência, alegando ter sofrido 
violência sexual, e a
fraude para caracterizar o estupro será punida com reclusão de um a quatro anos 
e multa, sem prejuízo da devolução da importância recebida de má-fé.

 Esta  proposição  nada  mais  é  do  que  uma 
conseqüência lógica da norma constitucional que atribui  ao Estado o dever de 
“assegurar  à  criança  [...]  com absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida”  (art.  227, 
“caput, CF). 

 Convém lembrar que o novo Código Civil põe a salvo 
“desde  a  concepção”  (art.  2º)  os  direitos  do  nascituro.  O  primeiro  destes  é, 
evidentemente, o direito à vida.

 Para  concluir,  registramos  que  esta  não  é  uma 
iniciativa nova. O Estado do Mato Grosso do Sul aprovou uma legislação quase 
idêntica  a Lei 1949/99, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 janeiro de 
1999. Também, o Estado do Rio de Janeiro já investiu em proposição semelhante *5
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através  da  Lei  3099/1998,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  6  de 
novembro de 1998. O que falta é uma lei federal, que estenda o benefício a todas 
as Unidades da Federação.

 Este projeto conta com o apoio explícito da Associação 
Nacional  Mulheres pela  Vida,  uma organização feminina com sede no Rio  de 
Janeiro que
valoriza a sublime vocação da mulher à maternidade e repudia o aborto como 
crime  abominável.  Conta  ainda  com a  aprovação  dos  diversos  movimentos  e 
associações pró-vida espalhados pelo Brasil.
  

Com  a   presente  proposição  buscamos  resgatar  o 
trabalho do então Deputado Elimar Máximo Damasceno PRONA/SP, que, no ano 
de 2003, apresentou o Projeto de Lei, infelizmente não transformado em norma 
jurídica.  

 Desta forma, como este projeto é conveniente, benéfico 
e   sobretudo urgente para a sociedade,  solicitamos o  apoio dos nobres Pares 
para a sua aprovação.

 Sala das Sessões,      em      de        de 2007 .

 Deputado HENRIQUE AFONSO

Deputada JUSMARI OLIVEIRA PR/BA
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